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Parecer Técnico 

 

 

O parecer é sobre a renovação do auxílio aluguel a empresa Silvia Queila Campos Oliveira Ltda,  

inscrita no CNPJ sob o número 17.278.959/0001-96. 

A empresa entregou seu projeto alegando a necessidade de continuar recebendo integralmente o 

auxílio para a manutenção dos empregos. 

Entendemos a importância da geração de emprego e renda para o Município, mas também 

verificamos que o aluguel mensal vem aumentando muito nos últimos anos tornando bem oneroso para o 

Município, visto que a receita municipal vem sofrendo quedas anuais das principais receitas de 

transferências como o ICMS e FPM. 

Diante disso, alertamos a Administração Municipal sobre o custo benefício desta contínua 

renovação de auxílio aluguel a mesma empresa, pois há muitos anos vem sendo dado o auxílio e acreditamos 

que deva chegar um momento em que a empresa possa ter sua sustentabilidade financeira para poder custear 

seus custos ou até mesmo conseguir um imóvel próprio para desenvolver suas atividades. 

Temos ciência da importância da geração de emprego e renda, mas também vimos que os 

recursos municipais estão a cada ano mais escassos, com as quedas no repasses federais e estaduais. 

Também entendemos que o Município deve dar chance para outras empresas que possam 

também estar precisando de auxílio para alavancar suas atividades iniciais e depois conseguirem se manter 

no mercado.  

A esta comissão não cabe definir sobre a continuidade ou não do auxílio, apenas alertar a 

administração sobre os custos orçamentários e financeiros a serem incorridos, cabendo ao gestor municipal a 

decisão. 

Quanto à questão da viabilidade econômica financeira, que é o papel desta comissão verificar, 

existe a devida comprovação pelo fato que a empresa estar operando há mais de 12 anos no município 

 

A empresa já provou sua viabilidade econômica haja vista que está operando o bastante tempo 

no município, funcionando de forma regular e mantendo a empregabilidade. 

No ofício encaminhado a empresa alega que mantém atualmente 65 colaboradores, porém não 

identificamos a GFIP no processo, na qual fica evidenciado o número de trabalhadores ativos . 

Assim, o parecer é favorável no que se refere à viabilidade econômico-financeira do 

investimento, cabendo a administração municipal analisar a continuidade ininterrupta dos auxílios aluguéis, 

visto seus altos custos anuais. 

 

 

 

Restinga Seca, 12 de janeiro de 2025 
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